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A par de nossos respeitosos cumprimentos, formulamos o
presente com a finalidade especial de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o
PROJETO DE LEI NO. 039/2021 -AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL - QUE INSTITUI NOÂMBITO

DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO. 11.445/2007,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL NO. 14.026/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sendo
levado à deliberação do Plenário na Sessão Ordinária realizada no dia 28 de Setembro 2021, foi
rejeitado por unanimidade.

Sem outros propósitos, aproveitamos o ensejo para renovar a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração.
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